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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nº 2.495, D2 27 DE OUTUBRO DE 1 965 • 

Abre, no Tesouro do Estudo, o crédito 
especial na importância de ~S ........... . 
1, 000 000 para o fim c,ue especifica • 

@ (;@W~~OO/!\@@III @@ m$lIl'J@@ ®~ fl'1j)l'JlItJ ~@S~@ 

Faço saber que a Assembléia LeGislativa do Est~do de 
ereta e eu sanciono a sesuinte Lei : 

Artico lº - Fic~ aberto, no Tesouro do Estado, o cré 
dito especi~l na importânciD de ~5 15 000 000 (treze milhões 
de cruzeiros) a fim de atender as despesas : 

com confecçõo de 1.000.000 (Hum Milhão) de coupons nu 
mer~dos em impressões a três cores, para os dois CODCurSOS­
do exercI cio corrente; sua remeSSQ para as exatorios e p~ 

blicidade nos órgãos de imprensa faInda e escrita e confac 
çoes de cartazes ........................ . G!$ 13.000.000 

Artigo 2º - A despesa previsto no artigo anterior cor 
rerá à cont3 do excesso de arrecadação que os índices técni 

C09 autorizam prever • 
Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na data de SUB 

publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 27 de outubro de 1 965, 
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